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Programa de Operação, Manutenção e Monitoramento 
das Barragens - OMM

Sustentabilidade econômica 
da operação, manutenção preventiva, 

monitoramento e ações para segurança das 
barragens na infraestrutura hídrica instalada 

no semiárido



Gestão de Reservatórios

• Operação eficiente

• Monitoramento 
contínuo

• Manutenção preventiva

• Manutenção corretiva

• Segurança de barragens

• Recuperação (corretiva)

• Capacidade técnica

• Instrumentação

• Serviços contínuos de 
OMM (preventiva)

• Recursos financeiros 
suficientes

NECESSIDADES DESAFIOS



PESQUISA SOBRE USINAS FOTOVOLTAICAS 
FLUTUANTES EM RESERVATÓRIOS DO SEMIÁRIDO



Potencial de Energia Solar



LOCALIZAÇÃO DOS EMPREENDIMENTOS 
DE GERAÇÃO FOTOVOLTAICA



REDUÇÃO DO CUSTO DE IMPLANTAÇÃO







UNIDADE FOTOVOLTAICA FLUTUANTE EM 
PEQUENOS RESERVATÓRIOS



RESULTADOS DO ESTUDO DO PISF 

Geração Solar – Eixos Norte e Leste

• Entorno dos canais – R$ 141 a R$ 157 por MWh

• Flutuantes sobre os canais – R$ 204 a R$ 226 por 
MWh

• Reservatórios – R$ 154 a R$ 168 por MWh

Considerando o preço teto do 27º Leilão de Energia 
Nova (solar R$ 312/MWh e eólica R$ 255/MWh), os 

arranjos estudados apresentaram viabilidade 
econômica.



VANTAGENS



DESVANTAGENS



PARÂMETROS PARA PRÉ-DIMENSIONAMENTO DE USINAS 
FOTOVOLTAICAS FLUTUANTES EM RESERVATÓRIOS

Perspectivas de 
redução do custo de 
implantação (EPE, 
Plano Decenal de 
Expansão de Energia 
– Horizonte 2027)



PRÓXIMOS PASSOS: DEFINIÇÕES REGULATÓRIAS

Usinas Fotovoltaicas 
Flutuantes

ANA ou 
Regulador 
Estadual

ANEEL

IBAMA

EPE

GOVERNO 
FEDERAL

GESTORES DE BARRAGENS 
E RESERVATÓRIOS

CODEVASF, 
DNOCS E 
OUTROS
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Alocação de Água 2018 / 2019 –
compromissos e ações





Alocação de Água 2018 / 2019 –
compromissos e ações



Alocação de Água 2018 / 2019 –
compromissos e ações



Observações:

6) Não há registro da excecução dessas atividades.

7) Foi concedido prorrogação do prazo até 15/07/2019 para presentação do plano de contingência pela AGESPISA.

2) Estimado pelo DNOCS em R$ 15.780,80 (apenas capina e desobstrução das canaletas). Aguardamos complementação das informações.

1) Não há registro da excecução dessa atividade. No entanto, as evidências dão conta que cota do vertedouro não é 342,59 m, 

e sim para 344,00 m. Todos os volumes observados na tabela e no gráfico foram corrigidos desde julho de 2018 em 

5) A proposta de Marco Regulatório está sendo reagendada para 2020 tendo em vista reunião ANA/SEMAR-PI ocorrida em 

abril em Teresina.

3) A ANA enviou à Comissão de Acompanhamento da Alocação modelos institucionais para operação e manutenção da 

barragem. A Comissão está avaliando os modelos.

4) Cadastramento dos irrigantes foi reagendado para a SEMAR-PI para ser concluído até junho de 2019. Porém não há 

informações a respeito do cumprimento da atividade.
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I. Marco Regulatório – Proposta Inicial

RESOLUÇÃO ANA/AESA No ..., DE ... DE ............. DE 2018. 

Dispõe sobre condições de uso dos recursos hídricos 

no reservatório Ingazeiras. 

A DIRETORA-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS – ANA, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 95, inciso XVII E XVII, do Regimento Interno, aprovado pela 

Resolução nº 2020, de 15 de dezembro de 2014, torna público que a DIRETORIA COLEGIADA em sua 

..........ª Reunião Ordinária, realizada em ......... de ........................ de 2018, com fundamento no art. 

12, inciso V, da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, com base nos elementos constantes do Processo 

nº ....................., RESOLVE: 



AÇUDE NA ÁREA 

URBANA DE 

PAULISTANA - PI

SISTEMA HÍDRICO



Dados hidrológicos

Úmido

Estudos 

hidrológicos 

foram 

executados 

pela ANA 

jan fev mar abr mai jun jul ago set out nov dez total

0,118 0,080 0,076 0,089 0,120 0,168 0,202 0,246 0,258 0,258 0,219 0,169 2,004

VETOR EVAPORAÇÃO - AVALIAÇÃO DE PROXIMIDADE COM OUTROS RESERVATÓRIOS (m/mês) - INGAZEIRAS

COTA m ÁREA KM2 VOLUME HM3 VOLUMES NOTÁVEIS

330,41 0,000 0,000

332,41 0,011 0,006

333,00 0,028 0,021

333,41 0,040 0,031

334,41 0,088 0,098

335,41 0,158 0,222

336,41 0,364 0,497

337,41 0,527 0,944

337,50 0,553 1,008 VOLUME MÍNIMO

338,41 0,809 1,651

338,91 0,939 2,126

339,41 1,068 2,601

340,41 1,407 3,854

341,41 2,219 5,770

342,41 3,856 9,140

343,41 4,896 13,521

344,00 5,523 16,670 VOLUME MÁXIMO

CAV ADOTADA



Evento climático 

excepcional?



Usos

Abastecimento Paulista e 

Acauã = 35 + 5 l/s

Irrigação (45 hectares) + 

tanques escavados  = 30 l/s

Aquicultura em tanques 

rede (80 tanques) –

Importante: esse uso pode 

comprometer a qualidade 

da água do açude

Proibir lançamentos de 

águas pluviais e de esgotos 

domésticos e outros

SISTEMA HÍDRICO



Usos da água neste sistema hídrico

Usos associados ao sistema hídrico Ingazeiras 

Usos 
Vazão Média 

Anual (l/s) 
Referência 

Abastecimento público 40 

Resoluções ANA nº 129/2013 e nº 

135/2013 – SAA Acauã e SAA 

Paulistana + previsão de crescimento 

em 15% 

Demais usos no entorno do reservatório (1) 30 
Estimativa para 45 hectares + 

aquicultura em tanque escavado 

TOTAL 70  

(1) Incluídos os usos que independem de outorga de direito de uso  

 



Usos da água neste sistema hídrico

Art. 4º - A outorga de direito de uso de recursos hídricos na agricultura irrigada deverá contemplar 

eficiência mínima global no emprendimento maior ou igual a 75%. 

Art. 5º - Os usos de recursos hídricos com vazões médias diárias iguais ou inferiores a 2,5 l/s (216 

m3/dia) independem de outorga de direito de uso. 

Art. 6º - Os prestadores de serviços de abastecimento de água deverão possuir plano de 

contingência e de ações emergenciais, com ações vinculadas a eventuais restrições de uso, 

conforme normas editadas pela respectiva entidade reguladora da política de saneamento 

básico, nos termos do inciso XI do art. 23 da Lei nº 11445, de 2007.  



Estados Hidrológicos

Usos (l/s) % l/s % l/s % l/s

Abastecimento público 100% 40 100% 40 75% 30

Demais usos reservatório 100% 30 50% 15 0% 0

TOTAL TOTAL 70 55 30

EH AMARELO EH VERMELHOEH VERDE



Estados Hidrológicos



Estados Hidrológicos e Alocação de Água

Art. 2º - Os usos de recursos hídricos serão condicionados ao Estado Hidrológico do reservatório – 

EH, detalhados no Anexo III desta Resolução, conforme a seguir: 

I. EH Verde, no qual os usos outorgados são autorizados. 

II. EH Amarelo, no qual os usos submeter-se-ão às condições estabelecidas no Termo de 

Alocação de Água. 

III. EH Vermelho, situação de escassez hídrica, na qual os usos submeter-se-ão à definição dos 

órgãos outorgantes, garantida realização de reunião pública. 

Parágrafo Primeiro. As condições de uso definidas pela alocação de água respeitarão os valores 

previstos para o EH observado no último dia de abril (Anexo III). 

Parágrafo Segundo. As alocações de água serão realizadas em reuniões públicas, sob 

coordenação da ANA, em articulação com a SEMAR/PI e com o Comitê da Bacia Hidrográfica dos 

rios Canindé e Piauí. 
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Abastecimento público 75% 30

Demais usos reservatório 100% 30

TOTAL TOTAL 60

Cenário 1

% demanda
Finalidades (l/s)
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www.youtube.com/anagovbrwww.twitter.com/anagovbr

COMAR – Coordenação de Marcos Regulatórios 
e Alocação de Água

comar@ana.gov.br  |  (+55) (61) 2109 –5566

www.ana.gov.br

www.facebook.com/anagovbr
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